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O controle social das comunicações nada mais é do que o direito do povo brasileiro ser 
ouvido sobre o que quer e espera dos meios de comunicação de massa. Algo muito dis-
tante da censura, um ato autoritário de governos não-democráticos que busca impedir, 
a priori, a veiculação de conteúdos que não estejam de acordo com a visão de mundo 
que querem impor ao restante da sociedade. Confundir propositalmente os dois termos 
e buscar gerar essa confusão na opinião pública é, portanto, uma estratégica política dos 
proprietários das grandes empresas de comunicação do país para colocar a sociedade 
contra iniciativas de efetivação do direito humano à comunicação no Brasil.

Quem tem medo do controle social? 
Liberdade de expressão e participação popular  

na mídia brasileira

Bia Barbosa*

Mônica Mourão**

A Constituição Federal brasileira de 1988, em seu artigo 220, determina que “a 
manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, 
processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição”, sendo “vedada toda e qualquer cen-
sura de natureza política, ideológica e artística”. No entanto, basta que a sociedade civil 
organizada reivindique seu direito à participação no setor de Comunicação Social do Bra-
sil para que tal artigo seja evocado pelos supostos defensores da “liberdade de expressão” 
e da “liberdade de imprensa” no país, que rapidamente transvertem de censura qualquer 
demanda por controle social da mídia. 

De forma proposital, empresas de comunicação e parcelas do poder público confun-
dem tais conceitos para afastar iniciativas de regulação do setor, como o estabelecimento 
de mecanismos de participação popular no acompanhamento da programação das con-

*	 Bia Barbosa é jornalista, especialista em Direitos Humanos, mestranda em políticas públicas pela FGV-SP, empreen-
dedora social da Ashoka e integrante do Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social. 

**	 Mônica Mourão é jornalista, mestre em Comunicação pela Universidade Federal Fluminense, professora da Univer-
sidade Federal do Ceará e integrante do Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social.
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cessionárias de rádio e TV e também das políticas públicas de comunicação. Ao contrário 
do que querem fazer crer os “donos da mídia”, no entanto, controle social é algo muito 
distante de censura. 

Em democracias mais consolidadas do que a brasileira, é comum a existência de 
órgãos reguladores dos meios de comunicação e de espaços permanentes de participação 
popular nessa área, assim como acontece com a saúde e a educação em nosso país. É 
o caso do OffCom (Office of Communications) da Inglaterra, do Conseil Supérieur de 
l Áudiovisuel da França, da ERC (Entidade Reguladora para a Comunicação Social) de 
Portugal ou da FCC (Federal Communications Commission) dos Estados Unidos. Os 
exemplos são inúmeros. 

O Brasil, no entanto, não apenas carece de um acompanhamento mais permanente 
do Estado – e, portanto, não do governo de plantão – acerca da exploração do serviço de 
radiodifusão pelas empresas de comunicação como também não dispõe de espaços insti-
tucionalizados de participação popular e exercício do controle social da mídia por parte de 
seus cidadãos e cidadãs. Decisões como a renovação ou não de concessões de rádio e TV 
ou das próprias políticas públicas de comunicação são historicamente tomadas no Brasil 
sem considerar os anseios e demandas da população – aquela que, em última instância, é 
a usuária desse serviço. 

Fica claro, assim, que o controle social das comunicações nada mais é do que o direi-
to do povo brasileiro ser ouvido sobre o que quer e espera dos meios de comunicação de 
massa. Algo muito distante da censura, um ato autoritário de governos não-democráticos 
que busca impedir, a priori, a veiculação de conteúdos que não estejam de acordo com a 
visão de mundo que querem impor ao restante da sociedade. Confundir propositalmente 
os dois termos e buscar gerar essa confusão na opinião pública é, portanto, uma estratégi-
ca política dos proprietários das grandes empresas de comunicação do país para colocar a 
sociedade contra iniciativas de efetivação do direito humano à comunicação no Brasil.

A pressão orquestrada dos meios de comunicação contra essa bandeira social é tão 
grande que a própria presidenta da República, Dilma Rousseff, ao ser questionada sobre 
a questão durante a campanha eleitoral de 2010 respondeu: “O único controle da mídia 
que proponho é o controle remoto na mão do telespectador”. Sua colocação foi reproduzida 
novamente em 2011, como resposta a uma resolução aprovada em recente congresso do Par-
tido dos Trabalhadores (PT) que mencionava a necessidade do controle social da mídia. 

Outro exemplo recente da resistência à participação social na mídia ocorreu após a 
aprovação por unanimidade, pelos deputados da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, de um projeto de criação do Conselho Estadual de Comunicação. Luís Rober-
to Antonik, diretor geral da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 
(Abert), declarou na época à imprensa que era necessário “um trabalho muito intenso de 
esclarecimento da sociedade sobre o perigo que a democracia brasileira corre e que insti-
tuições brasileiras correm com iniciativas dessa natureza”. Posicionamentos semelhantes 
foram repetidos em todos o país, diante de iniciativas de conselhos de comunicação na 
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Bahia, São Paulo, Piauí, Rio de Janeiro, entre outros. Tamanha resistência daqueles que 
justamente têm maior influência na formação da opinião pública explicam a dificuldade 
de se reverberar os argumentos a favor do controle social da mídia. A expressão parece 
fazer parte de um índex de termos proibidos devido à conotação negativa em que se trans-
formou a palavra “controle”. 

É importante ressaltar, porém, que a própria Constituição Federal prevê o estabeleci-
mento de mecanismos de participação popular nos meios de comunicação de massa quan-
do esses não respeitarem as finalidades educativas, culturais, jornalísticas e artísticas a que 
devem responder, também segundo a nossa carta magna. O parágrafo terceiro do artigo 
220 afirma que compete à lei federal “estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente”. Falta, assim, ao 
Estado brasileiro, efetivar esse direito. 

O patrulhamento por setores da grande mídia à participação popular nos meios de 
comunicação ignora ainda outro princípio dos direitos fundamentais: o que estabelece 
aquilo que chamamos de “conflitos de direitos”. Assim, a liberdade de expressão não pode 
ser considerada absoluta, não podendo se sobrepor a outras, como explica a juíza federal 
Rosana Ferri Vidor, que julgou o caso do direito de resposta solicitado por organizações 
da sociedade civil e pelo Ministério Público Federal contra o apresentador João Kléber, da 
RedeTV!, em 2005. 

Segundo Rosana Ferri Vidor, “as liberdades individuais devem ser exercidas por cada 
um de modo a não interferir na esfera de liberdade do outro. São como linhas paralelas, 
que devem seguir sem se atingirem. A partir do momento em que uma fere e outra, ou 
seja, que um indivíduo usa sua liberdade de modo que interfira na esfera dos direitos dos 
outros, havendo provocação, o estado juiz deve intervir” (in Barbosa; Modé, 2007, p. 23). 
Ou seja, a magistrada argumenta não apenas que o direito à liberdade de expressão não é 
ilimitado, como reivindica que o Estado atue para que tais limites vigorem. 

O caso contra João Kléber é considerado emblemático para o movimento em defesa 
do direito à comunicação. Depois de anos à frente do programa ”Tardes Quentes”, conhe-
cido por suas “pegadinhas” e por provocar a humilhação e ridicularização permanente 
dos participantes do programa, um dos mais denunciados à campanha “Quem financia a 
baixaria é contra a cidadania”, o apresentador e a RedeTV! tiveram que veicular, por seis 
semanas, no horário do ”Tardes Quentes”, um direito de resposta aos grupos sociais que 
vinham ofendendo sistematicamente. Como contrapropaganda ao conteúdo desrespeitoso 
veiculado pelo “Tardes Quentes”, o programa “Direitos de Resposta” foi ao ar com edições 
promovendo diversos direitos fundamentais. O processo foi relatado na publicação “A 
sociedade ocupa a TV”, disponível em www.intervozes.org.br. 

O caso do “Direitos de Resposta” mostra como a participação social no setor de 
Comunicação e o monitoramento da programação veiculada pelas concessionárias de 
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rádio e TV são, ao contrário do que afirmam os empresários da mídia, fundamentais 
para que a liberdade de expressão não seja exercida apenas pelos proprietários dos veícu-
los de comunicação e para que eventuais violações de direitos humanos praticadas pela 
mídia não fiquem impunes. Essas são premissas para a construção de sociedades ver-
dadeiramente democráticas, em que a pluralidade e a diversidade estejam efetivamente 
representadas na mídia. 

“Aí a notícia carece de exatidão”
(Luis Reis e Haroldo Barbosa, letra da canção “Notícia de jornal”)

Duas iniciativas recentes de monitoramento da mídia por organizações da sociedade 
civil revelam o quanto, em nome da liberdade de expressão e de imprensa, outras liberda-
des têm sido desrespeitadas no país. Uma delas deu origem ao relatório “Vozes Silenciadas 
– A cobertura da mídia sobre o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra durante 
a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito”, produzido pelo Intervozes – Coletivo Brasil 
de Comunicação Social e publicado em agosto de 2011. A pesquisa analisou cerca de 300 
matérias que citaram o MST nos jornais “O Estado de S. Paulo”, “Folha de S. Paulo”, “O 
Globo”; nas revistas “Veja”, “Época” e “Carta Capital”; e nos telejornais “Jornal Nacional” 
(TV Globo) e “Jornal da Record”, no período de 10 de fevereiro a 17 de julho de 2010.

O estudo concluiu que a grande quantidade de matérias sobre o MST não significa 
visibilidade para as bandeiras de luta do Movimento. O tema mais abordado nas reporta-
gens do período, por exemplo, foram as eleições presidenciais (32,2% do total). Porém, o 
MST aparece apenas como elemento negativo associado ao governo e à candidatura petis-
ta, não como importante ator social para a discussão de temas ligados à política agrária. 
O levantamento também mostrou o quanto é evidente a associação do MST à violência 
pela mídia brasileira. Em 42,5% das matérias, o MST é retratado como autor de atos vio-
lentos. Deu a tônica da cobertura também a quantidade de matérias que usaram termos 
negativos para se referir ao Movimento ou suas ações: 59,1%. Ao todo, foram usadas 192 
expressões diferentes, como “invasão”, “baderna”, “crime”, “destruição”.

Outra iniciativa recente de monitoramento da mídia está relatada no livro “Televi-
sões: Violência, Criminalidade e Insegurança nos Programas Policiais do Ceará”, publi-
cado pelo Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará. O estudo analisou 42 
programas policiais cearenses veiculados em 2010 e mostra o descumprimento do Estatuto 
da Criança e do Adolescente em matérias sobre atos violentos em que crianças e adoles-
centes são vítimas e autores; aponta o silenciamento de atores sociais acusados como crimi-
nosos pelos apresentadores dos programas; e a relação entre esses “jornalistas”, a polícia e a 
política; além de outras questões contempladas em mais de 300 páginas de pesquisa. 

Dentre as violações emblemáticas estão as de não dar espaço para a resposta de acu-
sados de crimes, como no caso de um rapaz considerado pai do filho de uma garota de 
12 anos de idade, que teria sido estuprada por ele. Apenas um ano depois de ter tido sua 
imagem associada ao crime, ele conseguiu espaço num dos programas para provar sua 
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inocência, a partir de um exame de DNA. Em outro caso, uma moça foi acusada de ter 
raptado uma criança, quando ela tinha documentos provando que houve um processo 
legal de adoção. Nos dois exemplos, os acusados não foram ouvidos pelos programas. Isso 
só aconteceu depois, a partir da demanda dos acusados, causando danos irreversíveis à 
imagem e à honra desses cidadãos. 

O ex-Secretário Adjunto da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República, Mário Mamede, ressalta no livro as dificuldades de quem busca algum 
reparo junto aos meios de comunicação. “A emissora, concessão pública, desobriga-se 
rapidamente, dizendo ser o programa da responsabilidade dos profissionais – produtor, 
editor e, principalmente, repórter e cinegrafista envolvidos diretamente na veiculação da 
matéria. Já estes transferem a responsabilidade também para o apresentador. No fim, 
todos apelam para a sagrada liberdade de imprensa e partem para a ofensiva em cima de 
quem somente busca sua cidadania ou reparar a injúria cometida” (in Centro de Defesa 
da Criança e do Adolescente, 2011, p. 09). 

Além da resistência dos veículos de comunicação, um dos principais obstáculos à 
garantia de reparação diante de abusos ou erros da mídia é a ausência de uma lei espe-
cífica que regulamente o direito de resposta previsto na Constituição Federal. Com a 
revogação completa da Lei de Imprensa pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em 2009, 
a concessão do direito de resposta perdeu sua regulamentação específica, o que tem feito 
com que muitos juízes de primeira instância estejam negando tal direito por conta da 
ausência de lei específica sobre o tema. 

“Deixa eu dizer o que penso desta vida, preciso demais desabafar”
(Cláudia, letra da canção “Deixa eu dizer”)

De forma sistematizada ou não, a sociedade civil tem ampliado suas iniciativas de 
monitoramento e exercício do controle social dos meios de comunicação – sobretudo das 
concessões públicas de rádio e TV. Diversas organizações do movimento feminista, por 
exemplo, estão hoje organizadas em torno da Rede Mulher e Mídia. Em 2011, foram 
várias as ações desenvolvidas pelo movimento contra conteúdos sexistas, machistas e viola-
dores dos direitos das mulheres veiculados na mídia. Os que mais repercutiram – na pró-
pria mídia – foram os casos do apresentador Rafinha Bastos, que fez piadas com mulheres 
estupradas, com o aleitamento materno e com a cantora Wanessa Camargo, grávida; e da 
campanha publicitária da marca de lingeries Hope, com a modelo Gisele Bünchen, que 
reforçava estereótipos e um lugar de submissão para a mulher em nossa sociedade. 

O que setores da sociedade civil defendem é o estabelecimento de mecanismos ins-
titucionalizados para o encaminhamento do resultado desse monitoramento. E também 
para o exercício da participação popular na definição das regras de funcionamento das 
concessões públicas e das políticas públicas de comunicação. Afinal, se estamos falando 
de um direito fundamental, é estratégico que a sociedade como um todo possa ser ouvida 
nesses processos, que não devem ficar restritos à avaliação de “especialistas”.
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Essa demanda tem crescido no Brasil desde a realização da I Conferência Nacional de 
Comunicação, em 2009, que teve como uma de suas principais diretrizes a construção de 
um novo marco regulatório para as comunicações no país. Esse marco, que deve enfrentar 
os desafios da convergência tecnológica e regulamentar os artigos na Constituição Federal 
referentes ao setor – como a proibição do monopólio nos meios de comunicação de massa 
e a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal de comunicação – , 
precisa ter como foco a garantia do direito dos cidadãos e cidadãs à liberdade de expres-
são e à comunicação. Para isso, é fundamental que o Estado adote medidas de regulação 
democrática da mídia, tendo o respeito aos direitos humanos e a participação popular 
como princípios norteadores.
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As políticas públicas de economia solidária podem ser uma frente de luta importante na 
democratização do Estado no Brasil, assim como são as lutas pela reforma agrária, pela 
educação pública de qualidade e tantas outras na nossa história antiga e recente.

Economia solidária: resistências e transformações*

Angela M. Schwengber**

Sandra Faé ***

A economia solidária tem origens remotas na história das sociedades humanas. Ela 
está intimamente relacionada à luta pela autodeterminação dos povos, ao reconhecimento 
do conceito de bem-viver, e se expressa cotidianamente nas lutas dos povos e comunida-
des tradicionais contra a mercantilização da vida, em favor dos bens comuns, da gestão 
comunitária e da reciprocidade. 

No final da década de 1990, aparecia no Brasil a expressão “economia solidária”. Pri-
meiro nos meios acadêmicos para designar um conjunto novo de práticas socioeconômicas 
impulsionadas pela crise econômica e o desemprego. Novo, não por ser completamente 
distinto do antes visto, mas porque revestiu de novos sentidos práticas que remetem a 
uma ancestralidade comunitária ou a inúmeras experiências associativas e cooperativas de 
produção, circulação e consumo presentes em diferentes momentos da história nacional e 
de várias partes do mundo.

Os novos sentidos atribuídos às formas associativas e cooperativas impulsionados 
pelos trabalhadores a partir de 1990 ressaltam, sobretudo, elementos de contradição com 

*	 Este texto reúne e atualiza outros textos escritos e publicados anteriormente: “Políticas Públicas de Economia Solidária e 
Gestores Públicos” in: IPEA - Mercado de Trabalho, Brasília/DF, set/2005; caderno I Conferência Nacional de Econo-
mia Solidária da Cultura realizada, Osasco, novembro 2010. O texto contou com a colaboração de Sandra Faé. 

**	 Angela M. Schwengber é graduada em Filosofia e mestre em Integração da América Latina pela Universidade de São 
Paulo. Foi gestora de políticas públicade emprego, trabalho e renda e atualmente é Supervisora dos Observatório do 
Trabalho no Dieese.

***	Sandra Faé é pós-graduada em Sócio-Psicologia pela Fundação e Escola de Sociologia e Política de São Paulo. Atual-
mente é Secretária do Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão da Prefeitura Municipal de Osasco e é da Coordenação 
da Rede de Gestores de Políticas Públicas de Economia Solidária.
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a lógica da economia capitalista que, com seu ímpeto de acumulação privada de riqueza, 
é incapaz de incluir parcelas significativas da população e de proporcionar vida digna 
para o conjunto da sociedade. Entre esses elementos destacam-se formas de organização 
econômica baseadas no trabalho associado, na propriedade coletiva dos meios de produ-
ção, na cooperação e na autogestão. A solidariedade aparece não apenas como oposição à 
competição, mas também como compromisso com as lutas coletivas por transformações 
sociais. A constituição de entrelaçamentos em redes solidárias emerge com o propósito 
de criar circuitos econômicos entre empreendimentos solidários dentro de uma lógica de 
sustentabilidade econômica, social, ambiental e cultural. Esses são alguns dos princípios 
dessas iniciativas, que lhes conferem singularidade e legitimidade na elaboração de estra-
tégias de desenvolvimento, sobretudo em âmbito local.

A economia solidária vem acumulando experiências significativas de produção que 
adotam os princípios e práticas da sustentabilidade e da solidariedade. No campo, as for-
mas de extrativismo sustentável e de produção agroecológica resgatam e valorizam a cul-
tura dos povos e comunidades tradicionais, da agricultura familiar, camponesa e assenta-
dos da reforma agrária. Nas cidades, entre outras iniciativas, as associações e cooperativas 
de catadores(as) de materiais recicláveis contribuem para manter as cidades limpas e sau-
dáveis e para a redução de danos ambientais. As empresas recuperadas em regime de 
autogestão demonstram a luta dos trabalhadores/as para manter seus postos de trabalho, 
assumir coletivamente os meios de produção e a gestão do processo produtivo. Esses siste-
mas produtivos apontam para estratégias criativas de organização do trabalho, garantindo 
a produção de bens e serviços para atendimento das necessidades da população.

A expressão “economia solidária” foi cunhada em um ambiente político de crise com 
mudanças na geopolítica mundial, com o fim da guerra fria e a emergência do ideário neo-
liberal. Essa confluência cria o ambiente para o surgimento de organizações que passam 
a congregar iniciativas singulares de cooperativas de trabalhadores, associações e grupos 
produtivos informais. São pioneiras a Anteag (Associação Nacional de Trabalhadores nas 
Empresas de Autogestão) e a Unisol Brasil (Central de Cooperativas e Empreendimentos 
Solidários) que passaram a representar as lutas dos trabalhadores que se organizam para 
recuperar empresas (sobretudo industriais) em processo falimentar e manter seus postos 
de trabalho.

Quase simultaneamente, inicia-se o processo que culmina, em 2003, com a criação do 
Fórum Brasileiro de Economia Solidária (FBES), que articula um conjunto de iniciativas, 
como cooperativas e empresas de autogestão, grupos produtivos e populares, programas 
de geração de emprego e renda, associações de agricultores familiares ou de assentados 
da reforma agrária, entre tantas outras. De 2003 para cá, a economia solidária vem cons-
truindo sua história. A sua organização tornou-se bem mais complexa e diversa, bem 
como os desafios que enfrenta e propõem para as politicas públicas. Já conta com duas 
Conferências Nacionais próprias (2006 e 2010), nas quais afirmou ser uma estratégia de 
desenvolvimento para o país e que os brasileiros têm direito de produzir e viver em coope-
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ração, entendido como direito às condições socialmente necessárias de produção. As con-
ferências de economia solidária foram marcos importantes para a afirmação do dissenso 
em relação ao modelo de desenvolvimento hegemônico. Essa afirmação é fundamental 
para pautar o Estado na sua obrigação de garantir a expressão da diversidade e dar a 
esta condições de se reproduzir. Embora o movimento tenha se fortalecido, é necessário 
ampliar o envolvimento de outros segmentos sociais, como os trabalhadores da economia 
popular urbana, além de articular alianças com outras forças sociais e políticas do campo 
democrático e popular. 

Políticas públicas de economia solidária e democratização
Acreditamos no estabelecimento de um Estado e de uma sociedade mais equitativa 

e justa, apesar das desigualdades sociais no Brasil. Pensadores brasileiros, dentre os quais 
se destaca Marilena Chauí1, já refletiram sobre os obstáculos que temos encontrado na 
construção desse projeto. São ressaltados por ela, pelo menos três aspectos que têm difi-
cultado a nossa luta: a base de nossa sociedade está assentada em relações autoritárias e 
de profundas desigualdades sociais, que mantêm quase intacta a cultura do mando e da 
obediência, da subordinação, do clientelismo, do favoritismo e de tantas outras variações 
desse mesmo tom. O segundo aspecto é que o Estado brasileiro é uma instituição priva-
tizada pelas elites e funcional ao seu modelo de desenvolvimento, mantendo marginal e 
subjugada qualquer lógica diferenciada, que não trate a pobreza e a exclusão apenas com 
políticas compensatórias. Embora tenhamos vivido um amplo período de organização 
social, passamos por um período de refluxo da força reivindicativa e mobilizadora e temos 
amplas camadas da população subjugadas à lógica da vida privada na busca por soluções 
para os problemas do desemprego, da miséria e da exclusão, como se estes não fossem 
problemas essencialmente públicos. 

A economia solidária e as políticas públicas de fomento ao setor não são um universo 
separado do restante da sociedade, do seu contexto socioeconômico, das suas conquistas e 
das suas contradições, da sua institucionalidade. Como parte dessa estrutura, a economia 
solidária assume características de um movimento de resistência e de construção do novo 
no âmago das contradições da nossa sociedade. A dívida histórica que a sociedade brasi-
leira tem com as camadas populares, em especial os mais pobres, exige de todos nós um 
compromisso com processos e resultados efetivos. As políticas públicas de economia soli-
dária podem ser uma frente de luta importante na democratização do Estado no Brasil, 
assim como são as lutas pela reforma agrária, pela educação pública de qualidade e tantas 
outras na nossa história antiga e recente. Podem ser democratizantes porque reconhecem 
como ator social e político o movimento da economia solidária, que inscrevenovos direitos 
nas várias esferas do Estado. Ainda que muitas políticas sejam incipientes e descontinua-

1	 Ver: Chauí, Marilena – “Obstáculos para a Democracia e a sua Consolidação”, in Teixeira, Ana Claudia Chaves – Os 
Sentidos da Democracia e da Participação, São Paulo, Instituto Polis, 2005.
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das, elas ajudam a acumular forças contra a privatização do espaço público e da ideia do 
Estado mínimo e ausente das políticas sociais. 

Esse movimento reivindica investimentos por parte do Estado, não de forma resi-
dual ou compensatória, mas focados em infraestrutura, crédito, formação, tecnologias, 
educação, garantia de mercado etc. Ou seja, busca que o Estado cumpra com sua fun-
ção de indutor da distribuição equitativa da riqueza. Esse movimento é realizado com a 
sociedade organizada, contra a impotência da individualização do problema da pobreza. 
É fundamental que a sociedade exija que o Estado não seja um instrumento do gerencia-
mento de interesses privados. A pluralidade de origens e formas de expressão que confor-
mam as bases da economia solidária é um dos elementos que a diferencia estruturalmente 
do capitalismo, especialmente no atual momento histórico, pois aponta caminhos para 
mudanças.
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Atualmente está se desenvolvendo um preocupante processo a nível mundial: empresas 
e governos estrangeiros assinam acordos com outros Estados para assumir o controle de 
grandes superfícies de terras, as quais são de importância vital para a soberania alimen-
tar atual e futura dos países que as cedem. Supõe-se que em nível mundial entre 50 e 80 
milhões de hectares tenham sido objeto de negociação nos últimos anos. Tais acordos, 
conhecidos como “tomada de terras”, terão um grave impacto sobre a realização dos 
direitos humanos das populações locais, especialmente em relação ao seu direito à ali-
mentação adequada.

A grilagem de terras e de recursos naturais:  
violações do direito a uma alimentação adequada

Sofía Monsalve Suárez* 
Philip Seufert**

“Em nenhum caso poderá privar-se um povo de seus próprios meios de subsistência”. 
- Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Artigo 1.

A falta de acesso adequado e seguro à terra e aos recursos naturais a que a popula-
ção pobre das zonas rurais e urbanas está exposta é uma das principais causas da fome e 
da pobreza no mundo. Em 25 anos de existência, a FIAN (Food First Information and 
Action Network) documentou mais de 500 casos de violações do direito à alimentação 
adequada. 80% desses casos estão relacionados com a falta de acesso a recursos. Em vista 
disso, garantir a segurança da propriedade da terra e dos recursos naturais é um assunto 
que deve ser abordado urgentemente, a fim de assegurar imediatamente os meios de sub-
sistência das populações rurais e urbanas.

*	 Sofia Monsalve é coordenadora do Programa Acesso a Recursos Naturais da organização FIAN (Food First Informa-
tion and Action Network Internacional)

**	 Philip Seufert é pesquisador do Programa Acesso a Recursos Naturais da FIAN Internacional.
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No entanto, as enormes desigualdades predominantes na distribuição da proprie-
dade da terra – da América Latina à África Austral, passando pelo Sudeste Asiático – 
continuam sendo um motivo de profunda preocupação. Nas zonas rurais pode-se obser-
var uma tendência à reconcentração da propriedade de terras e a reversão de processos 
redistributivos impulsionados no marco das reformas agrárias. Uma das principais causas 
desse processo de reconcentração de terras e de recursos naturais é um fenômeno que 
se intensificou durante os últimos anos: a tomada (ou grilagem) de terras (chamada de 
acaparamiento em espanhol e landgrabbing em inglês), ou seja, o fato de que investidores 
privados e públicos estrangeiros assinem acordos com outros Estados para tomar posse ou 
assumir o controle de grandes superfícies de terra. 

O que é grilagem de terras?
Os conflitos agrários e as lutas para manter ou obter acesso a e controle sobre a terra 

não são fenômenos novos na África, Ásia e América Latina. Há muito tempo, mulheres, 
camponeses, pequenos produtores, pastores e povos indígenas tiveram suas terras tomadas 
por atores poderosos, governos, elites nacionais e internacionais. Nesse sentido, a grilagem 
de terras não é algo novo. Durante os últimos anos, a pressão sobre as terras dos campone-
ses aumentou devido a transações com governos estrangeiros ou empresas multinacionais 
que se apossam de grandes superfícies de terra. 

A grilagem de terras começou a se intensificar em muitos países durante os últimos 
dez a quinze anos com a adoção de políticas de desregulação, acordos de comércio e inves-
timento, e reformas na governança orientadas ao mercado. As recentes crises alimentar e 
financeira aumentaram o ímpeto dessa onda de controle de terras agrárias por parte de 
governos e grupos financeiros. Há cerca de três anos surgiu uma nova forma de grilagem 
de terras: investidores públicos ou privados tomam controle de grandes superfícies de ter-
ras férteis destinadas à produção agrícola. Isso afeta especialmente os países mais pobres, 
mas também outros países.1

Diferentes fatores explicam o aumento da grilagem de terras nos últimos anos. A 
crescente pressão para produzir agrocombustíveis criou uma demanda artificial sem pre-
cedentes na história. Outros fatores importantes são a crise alimentar mundial e a crise 
financeira. A crise dos preços dos produtos alimentares de 2007-2008 conduziu a um 
aumento de compras e arrendamento de terras agrárias em países periféricos. Vários paí-
ses que dependem de importações de alimentos estão tentando externalizar sua produção 
adquirindo terras de cultivo em outros países com o objetivo de garantir em longo prazo 
sua segurança alimentar. Ao mesmo tempo, e como consequência da recente crise finan-
ceira, investidores privados descobriram nas terras agrícolas estrangeiras uma nova fonte 
para obter lucro. 

1	 Ver: GRAIN, Outubro 2008. Disponível em http://www.grain.org/briefings_files/landgrab-2008-es.pdf.
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O caso Massingir, na província de Gaza, Moçambique2

O caso Massingir está relacionado com um projeto para o cultivo de cana de açúcar 
em 30 mil hectares arrendados por 50 anos para a produção de etanol, que seria destinado 
especialmente ao mercado sul-africano. Entre 2008 e 2009, a companhia britânica BioE-
nergy Africa comprou de outras empresas 94% do projeto, chamado de ProCana. 

A terra afetada pelo projeto constitui o principal meio de subsistência das comunida-
des de Massingir, que a utilizavam para criar gado e outros animais domésticos, produzir 
carvão vegetal e praticar a agricultura de subsistência. Mas o caso Massingir é ainda mais 
complexo: alguns dos terrenos previstos para o ProCana também foram reivindicados 
pelo Parque Nacional Limpopo, que planejava usá-los para reassentar os membros de 
nove comunidades que viviam nele. Em vista da complicada situação, algumas famílias 
começaram a buscar outras terras, mas sem contar com o apoio adequado das autoridades 
do parque. Outras comunidades decidiram permanecer nele, e exigiram que o governo 
modificasse seus limites. 

No fim de 2009, a BioEnergy Africa anunciou a suspensão de seu investimento no 
ProCana. Segundo informações mais recentes, o governo decidiu, por esse motivo, can-
celar o projeto. No entanto, antes de se tomar essa decisão, os promotores do projeto já 
haviam obtido concessões do governo que lhes permitiam utilizar até 750 milhões de 
metros cúbicos de água da represa Massingir para a irrigação de suas plantações de cana 
de açúcar. Tal uso dos recursos hídricos havia reduzido consideravelmente a capacida-
de das comunidades locais de produzir alimentos, e consequentemente, sua autonomia, 
fazendo com que seus direitos à água e a uma alimentação adequada estivessem em peri-
go. O projeto também havia afetado as comunidades de pastores, ao interferir em suas 
práticas de pastoreio de gado.

Em última instância, o projeto impediria que essas comunidades tivessem controle 
sobre suas terras e meios de subsistência. Nesse sentido, o governo de Moçambique não 
respeitou o direito a uma alimentação adequada de sua população através da atribuição de 
concessões à companhia BioEnergy Africa. 

Embora Moçambique não tenha ratificado o Pacto Internacional de Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais (Pidesc), recentemente adotou uma Estratégia Nacional de 
Segurança Alimentar que faz referência ao direito humano a uma alimentação adequada 
e à necessidade de aplicar enfoques orientados à realização dos direitos econômicos, sociais 
e culturais (Desc). Além disso, a Política Nacional sobre a Terra de 1995 reconhece as com-
plexas circunstâncias que afetam a distribuição da terra em Moçambique em virtude do 

2	 Ver: FIAN International, Land grabbing in Kenya and Mozambique. A report on two research missions - And a 
human rights analysis of land grabbing, abril 2010. Disponível em  inglês em http://www.fian.org/resources/docu-
ments/others/land-grabbing-in-kenya-and-mozambique/pdf. 

	 Partes deste informe também estão disponíveis  em  português: Desenvolvimento para quem? Impacto dos Projetos de 
Desenvolvimento sobre os Direitos Sociais da População Rural Moçambicana, http://www.fian.org/recursos/publica-
ciones/documentos/desenvolvimento-para-quem-1.
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deslocamento interno da população provocado pela guerra civil. O objetivo dessa política 
é estimular a produção de alimentos a fim de alcançar os níveis de produção necessários 
para conquistar a autossuficiência e criar as condições adequadas para o desenvolvimento 
da agricultura camponesa. Existe a possibilidade de que no futuro o governo autorize 
iniciativas similares a da BioEnergy Africa com outros sócios. É muito provável que essas 
comunidades sejam expostas novamente a violações de seus direitos humanos.

Grilagem de terras e direitos humanos
A magnitude exata da atual grilagem de terra é desconhecida, e não é fácil conseguir 

detalhes sobre os vários projetos em curso3. Segundo uma publicação recente do Grupo de 
Especialistas em Segurança Alimentar e Nutrição, entre 50 e 80 milhões de hectares de 
terra para cultivo – quantidade suficiente para alimentar 50 milhões de famílias – foram 
transferidos de agricultores para empresas transnacionais nos últimos anos.4

A grilagem de terras ameaça o direito a uma alimentação adequada, garantido pelo 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Pidesc). Esse direito foi 
definido pelo Comitê das Nações Unidas de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
(Cdesc) em sua Observação Geral 12, que estabelece a garantia de uma alimentação ade-
quada e aos meios para obtê-la.5 Essa definição inclui o acesso a terras produtivas ou a 
outros recursos necessários para obter alimentação. Esse acesso está ameaçado pela gri-
lagem de vastas extensões de terra antes utilizadas por indígenas, camponeses, pastores, 
pescadores artesanais e nômades. A grilagem de terras também inclui a apropriação de 
fontes de água que existem no solo e subsolo, o que significa a privatização da água. Nesse 
sentido, a grilagem de terras ameaça seriamente os direitos à alimentação e ao sustento 
seguro das comunidades afetadas. 

A violação das leis internacionais de direitos humanos é uma parte intrínseca da gri-
lagem de terras, pois expulsões à força são realizadas, os críticos são silenciados e reprimi-
dos, modelos não sustentáveis de agricultura e do uso do solo que destroem os ambientes 
naturais e esgotam os recursos naturais são introduzidos, e a participação local nas deci-
sões que afetam a vida das pessoas é evitada. A FIAN e outras organizações de direitos 
humanos vem documentando um grande número de despejos forçados de comunidades 
rurais e urbanas ao longo dos últimos anos.

3	 O site http://farmlandgrab.org/ lançado  por GRAIN em 2008 publica notícias  e reportagens em inglês, espanhol 
e francês sobre investimentos em terras de cultivo em todo o mundo.  A iniciativa global “Pressões comercias sobre 
a terra” da Coalisão Internacional para a Terra  (International Land Coalition, ILC) também contém uma base de 
dados sobre casos de tomada  de terras em todo o mundo (ver http://www.commercialpressuresonland.org).

4	 Grupo de alto nível de especialistas em segurança alimentar e nutrição (HLPE), Propriedade de terra e os investi-
mentos internacionais na agricultura, julho 2011, p.8. disponível em http://www.fao.org/fileadmin/user_upload/hlpe/
hlpe_documents/HLPE-Informe-2-Tenencia-de-la-tierra-e-inversiones-Julio-2011.pdf.

5	 Observação geral n.12, adotada pelo Comitê das Nacões Unidas de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais em 
1999 sobre o direito a uma alimentação adequada. Disponível em http://daccess-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/
G99/420/15/PDF/G9942015.pdf?OpenElement.
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O caso Bajo Aguán, em Honduras6

O setor agropecuário em Honduras contribui com entre 26 e 28% do Produto Interno 
Bruto (PIB) e mais de um terço de seu território é constituído por terras cultiváveis e boas 
para pasto. Apesar da disponibilidade, muitas famílias continuam sem ter acesso à terra 
e outras milhares possuem apenas entre 1 e 3,5 hectares, enquanto existe uma grande 
concentração de terras nas mãos de proprietários particulares. Essa situação aumentou os 
níveis de pobreza em um país rico em recursos naturais. 

A diminuição substancial da soberania e segurança alimentar em Honduras é acom-
panhada por um processo de reconcentração das melhores terras em poucas mãos, o que 
fez retroceder os avanços conquistados na distribuição de terras a partir dos anos 1970.  
O processo de reforma agrária teve seu auge entre 1973 e 1977, quando foram distribuí-
dos 120 mil hectares. No entanto, no marco dos Acordos de Ajustes Estruturais impul-
sionados pelos organismos financeiros internacionais, promulgou-se, em 1992, a Lei de 
Modernização e Desenvolvimento do Setor Agrícola, por meio da qual os empresários 
continuaram a concentração de terras. 

Através de diversos artifícios irregulares e diferentes interpretações dessa lei, deu-se 
aos grandes produtores a oportunidade de estender seus territórios para além dos limites 
máximos de propriedade que a lei de reforma agrária havia estabelecido. Começou uma 
campanha que resultou em compras massivas de terras, as quais, em sua maior parte, não 
podem ser consideradas legais. Para os camponeses sem terra e minifundistas, perdia-se a 
esperança de acesso à terra produtiva em quantidade e qualidade suficiente. Diante dessa 
situação, a partir de 2001 milhares de famílias camponesas iniciaram um processo de 
recuperação de terras tomadas por produtores de palma africana.

Em 9 de dezembro de 2009, 2.500 famílias do Movimento Unificado Camponês de 
Aguán (Muca) iniciaram a recuperação de 20 mil hectares. Desencadeou-se uma onda 
de repressão em todo o Bajo Aguán. Ocorreram despejos e ataques armados por parte 
do Exército, polícia, guardas de segurança dos empresários e grupos paramilitares (ou 
guardas particulares). Detenções ilegais, ordens de captura e assassinatos acompanharam 
a campanha midiática orquestrada pelos principais meios nacionais para difamar a luta 
do Muca. Em meio a uma militarização sem precedentes, o governo e o Muca iniciaram 
uma negociação que foi concluída com o acordo de 13 de abril de 2010. O Movimento 
Autêntico Renovador de Camponeses de Aguán (Marca) decidiu não assinar o acordo, e 
sim recuperar suas terras via tribunais de Justiça.

Com o golpe de Estado de 28 de junho de 2009, multiplicaram-se as violações de 
direitos humanos em Honduras. Uma das regiões mais afetadas pela repressão é Bajo 
Aguán. Os movimentos camponeses que lutam pelo acesso à terra têm enfrentado perse-
guição, tanto por parte das forças de segurança pública como de membros de empresas de 

6	 Ver: FIAN International et al., Honduras: Violações de direitos humanos em Bajo Aguán. Informe da Missão de 
Verificação Internacional, julho 2011. Disponível em http://www.fian.org/recursos/publicaciones/documentos/hon-
duras-violaciones-de-derechos-humanos-en-el-bajo-aguan-1/pdf.
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segurança privada.  Entre janeiro de 2010 e fevereiro de 2011, 25 mortes foram registradas 
em conflitos por terra em Bajo Aguán, sendo 23 camponeses assassinados, um jornalista 
e sua companheira.

A responsabilidade dos governos e das organizações 
internacionais

Diante dessa situação, é importante recordar aos governos suas obrigações de respei-
tar, proteger e garantir os direitos humanos. Os governos devem suspender imediatamen-
te toda a grilagem de terras, rescindir os contratos já firmados, devolver a terra saqueada e 
tornar ilegal a grilagem de terras. Devem implementar ações que estejam em acordo com 
a Conferência Internacional de Reforma Agrária e Desenvolvimento Rural (CIRADR), 
de 2006, assim como com as conclusões da Avaliação Internacional do Papel do Conheci-
mento, a Ciência e a Tecnologia no Desenvolvimento Agrícola (IAASTD), de 2008. 

É preciso reconhecer as desastrosas consequências da grilagem de terras. No entanto, 
diversas instituições, como o Banco Mundial (BM), o Fundo Internacional de Desenvol-
vimento Agrícola (Fida), a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvol-
vimento (Unctad, sigla em inglês) e a FAO propuseram adotar medidas para legalizar a 
grilagem, através de “princípios para um investimento agrícola responsável”. Essas ins-
tituições pretendem criar a ilusão de que é possível evitar as desastrosas consequências 
para as comunidades, os ecossistemas e o clima, causadas pela interferência dos mercados 
financeiros na agricultura.7 A grilagem de terras reforça a comercialização dos recursos 
naturais e da agricultura, ameaçando o direito à alimentação. Defendemos uma política 
de reforma agrária baseada na soberania alimentar8. 

7	 Ver: FIAN et al., É hora de proibir a tomada de terras. Declaração conjunta de movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil sobre a tomada de terras. Disponível em http://www.fian.org/recursos/publicaciones/documentos/movi-
mientos-sociales-y-organizaciones-de-la-sociedad-civil-declaracion-conjunta-sobre-la-apropiacion-de-tierras/pdf.

8	 http://www.dakarappeal.org. 
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Em resposta à crise dos bancos e corporações, as políticas dos Estados agravaram a crise 
social. Impuseram o corte de gastos públicos, para amenizar as consequências do rombo 
monetário deixado pelo “socorro” bilionário às instituições financeiras privadas e para 
cumprir com as normas da União Europeia, que exigem que o déficit fiscal não ultra-
passe 3% por três anos consecutivos.

Europa: crise, austeridade fiscal e mais crise

João Alexandre Peschanski*

Os pacotes governamentais que se seguiram às crises econômicas nacionais e supra-
nacionais que se manifestaram a partir de 2007-2008 acentuaram, no geral, a vulnerabili-
dade de trabalhadores e populações marginalizadas na Europa. As respostas aos sintomas 
financeiros da crise foram muitas vezes similares ao redor do globo, o que foi em parte o 
resultado de uma coordenação sem precedentes de bancos centrais de vários países. Sob 
a orientação do Federal Reserve estadunidense, do Banco Central Europeu (BCE) e do 
Fundo Monetário Internacional (FMI), os bancos centrais de dezenas de países, incluindo 
o Brasil, injetaram centenas de bilhões de reais para impedir que corporações e institui-
ções financeiras fossem à falência, o que supostamente levaria ao alastramento sistêmico 
da crise. Em agosto de 2007, o BCE dispôs de R$ 405 bilhões para “socorrer” empresas em 
dificuldade, cerca de metade de suas reservas. Em maio de 2010, a União Europeia criou 
uma reserva emergencial para manter o equilíbrio financeiro em seus países-membros, 
o Fundo Europeu de Estabilidade Financeira (FEEF), com uma reserva de quase um 
trilhão de reais. O “socorro” às instituições financeiras e corporações, cuja estratégia de 
investimentos acelerou a crise, e a política de austeridade fiscal que se seguiu para mini-
mizar o rombo econômico tiveram impactos negativos na recuperação de empregos e nas 
políticas de bem-estar social em países avançados e periféricos da Europa.

*	 João Alexandre Peschanski é doutorando em Sociologia pela Universidade de Wisconsin-Madison, EUA. Organiza-
dor, com Ivana Jinkings, de As utopias de Michael Löwy (Boitempo, 2007) e integrante do Comitê Editorial de Margem 
Esquerda: Ensaios Marxistas.
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Entre 2005 e 2011, de acordo com a Figura 1, a economia europeia principalmente estagnou 
ou regrediu. O Produto Interno Bruto (PIB) de 15 dos 27 países que compõem a União Europeia teve 
uma evolução entre -2,25% e 0,625% nesse período. Em 2011, o balanço de pagamentos dos 27 países 
somou um déficit de quase R$ 100 bilhões. A dívida global da União Europeia em 2010 chegou a 80% 
do PIB; um aumento de cerca de vinte pontos percentuais desde 2005. O endividamento da Espanha, 
Grécia e Portugal atingiu, respectivamente, 506%, 479% e 296% do PIB em 2010. A dívida, combi-
nada com as políticas monetárias ortodoxas do BCE e a crise fiscal dos Estados, levou vários países 
ao colapso econômico e social. A Alemanha foi, relativamente, a exceção nesse quadro geral, mas os 
resultados econômicos aparentemente positivos se deram às custas das economias periféricas do con-
tinente, especialmente a Grécia. 

Evolução do PIB na Europa (%), entre 2005 e 2011

   Fonte: Eurostat
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A desaceleração econômica, que foi a marca da Europa entre 2005 e 2011, afetou 
diretamente a situação dos trabalhadores. Na União Europeia, a taxa média de desem-
prego aumentou cerca de um ponto percentual entre 2005 e 2011, quando chegou a 10%. 
Na Grécia, Espanha e Portugal, chegou respectivamente a 14%, 17% e 21%; em países do 
Leste europeu, como Estônia, Letônia e Lituânia, o desemprego chegou a seus níveis mais 
altos desde os anos 1980. Em toda a Europa, o desemprego atingiu 22% da população 
entre 18 e 24 anos, chegando a 46% na Espanha e 40% na Grécia. 

A situação geral dos trabalhadores foi ainda pior ao se considerar o aumento do 
número de trabalhos precários ou com contratos de tempo determinado. Dados sobre 
esses tipos de empregos, que revelam outra faceta negativa do mundo do trabalho na 
Europa, não são fornecidos pela agência de estatísticas da União Europeia, a Eurostat. 
A Confederação dos Sindicatos Europeus estimou em 2009 que 14,5% dos trabalhadores 
da União Europeia tinham contratos a prazo determinado e que 18% dos assalariados 
do bloco tinham empregos de meio período. Esses vínculos empregatícios formaram um 
grupo socioeconômico fora do mercado formal, com pouco acesso à previdência social e 
estigmatizado, o “precariado”. A confederação lançou um alerta aos governos europeus, 
num documento chamado “A qualidade dos empregos em perigo”, segundo o qual os 
direitos sociais adquiridos pelos trabalhadores europeus durante o século 20 estavam 
sendo pouco a pouco eliminados. 

Em resposta à crise dos bancos e corporações, as políticas dos Estados agravaram a 
crise social. Impuseram o corte de gastos públicos, para amenizar as consequências do 
rombo monetário deixado pelo “socorro” bilionário às instituições financeiras privadas e 
para cumprir com as normas da União Europeia, que exigem que o déficit fiscal não ultra-
passe 3% por três anos consecutivos. De acordo com o relatório “A Eurozona entre austeri-
dade e moratória”, da rede de economistas Pesquisa sobre Dinheiro e Finanças (da sigla em 
inglês, RMF), as medidas fiscais reduziram de imediato o consumo privado. Encabeçada 
por Costas Lapavitsas, a RMF reúne economistas políticos que acompanham a evolução do 
sistema financeiro europeu e se tornou uma das principais referências acadêmicas de crítica 
às políticas de austeridade. Níveis de consumo mais baixos levaram à redução da arrecada-
ção de impostos, agravando o enxugamento dos cofres públicos. Os déficits orçamentários 
dos Estados aumentaram em países avançados e periféricos da Europa, chegando em 2010 
a 8%, 5,3% e 5% do PIB na França, Itália e Alemanha, respectivamente. Na Espanha, 
Portugal e Grécia, o déficit público atingiu, na ordem, 11%, 9% e 13%, no mesmo ano. 
Em 2009, a Alemanha anunciou um plano para cortar gastos públicos em mais de R$ 100 
bilhões, reduzindo os salários de funcionários públicos, cortando empregados, liberalizan-
do em parte a previdência social e interrompendo créditos e subsídios a pequenos empresá-
rios e produtores rurais. No ano seguinte, a França anunciou um plano similar, prevendo a 
redução dos gastos públicos em mais de R$ 200 bilhões até 2013. 

Pressionada pela União Europeia e pelo FMI, a Grécia adotou um plano de ajuste eco-
nômico e social em 2010, com o objetivo de cumprir as metas fiscais do bloco europeu, o que 
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levou a um aumento de impostos e arrocho salarial. A redução salarial para funcionários 
chegou a 30%. Benefícios a desempregados foram cortados e um programa de combate à 
pobreza, iniciado em 2009, foi cancelado. Em 2010, a União Europeia e o FMI incentivaram 
o governo grego a intensificar o processo de privatização de empresas e bens públicos (portos, 
aeroportos, ferrovias, saneamento, energia e terras), o que agravou ainda mais o déficit fiscal 
já que, antes da crise, as estatais haviam sido umas das principais fontes de rendimentos para 
o Estado. Medidas de austeridade fiscal e liberalização da economia também ocorreram na 
Espanha e em Portugal. O sistema de pensões foi reformado em vários países da Europa, 
com o aumento da idade da aposentadoria -- na Grécia, o aumento estava sendo negociado 
em 2011 e podia chegar em algumas categorias a 17 anos – e a redução dos benefícios. 

Transações (% PIB)

              Fonte: Lapavitsas et al., “The Eurozone Between Austerity and Default”, RMF, setembro de 2010

Entre 2007 e 2011, a situação dos trabalhadores na Grécia, Espanha e Portugal foi pior 
do que em outros países europeus pelos constrangimentos que as instituições e pactos da 
União Europeia lhes impuseram. Os governos desses países, periféricos no bloco europeu, 
não tiveram autonomia para estabelecer políticas monetárias e medidas protecionistas e 
desenvolvimentistas, que chegaram a ser apresentadas por parlamentares em todos esses 
países, mas foram simplesmente descartadas, por não estar em acordo com as normas euro-
peias. Economias capitalistas avançadas, especialmente a Alemanha, se beneficiaram do 
atraso dos países periféricos europeus. Na eclosão da crise, os detentores dos títulos da dívida 
grega, portuguesa e espanhola eram principalmente do próprio bloco europeu, em especial 
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bancos públicos; no caso da Espanha, por exemplo, 48% dos credores eram alemães ou fran-
ceses, em 2009. As injeções de dinheiro do BCE e do FMI na Grécia e outros países vieram 
com “condicionalidades”, isto é, objetivos a serem cumpridos, especialmente garantias de sol-
vência a credores e liberalização da economia, o que reforçou a dependência econômica em 
relação ao países centrais do bloco europeu. A Figura 2, que mostra a evolução do balanço 
de transações em quatro países europeus de meados dos anos 1990 a 2008, ilustra os pro-
cessos econômicos diversos na Europa: enquanto a Alemanha cresceu, Portugal, Espanha e 
Grécia afundaram. O relatório “A Eurozona entre austeridade e moratória” considera que 
esses processos econômicos diversos não foram independentes; a economia alemã se benefi-
ciou da situação nos países europeus periféricos, com estratégias de especulação financeira 
predatórias. O mesmo relatório afirma que a participação na União Europeia impede o 
desenvolvimento econômico dos países periféricos do bloco e sugere: a moratória da dívida e 
o rompimento dos países atrasados, em especial a Grécia, com a União Europeia.

As políticas de austeridade foram acompanhadas, no geral, de medidas governamen-
tais contra sindicatos, especialmente de servidores públicos, e populações imigrantes. O 
primeiro-ministro italiano, Silvio Berlusconi, adotou como uma de suas principais ban-
deiras anticrise a desestruturação das organizações de funcionários públicos, que, segundo 
ele, agravaram o déficit nas contas do Estado. Nos discursos de Berlusconi, os benefícios 
sociais de trabalhadores, especialmente sindicalistas, foram tidos como “privilégios”, que 
levaram ao desequilíbrio fiscal e ao refluxo de investimentos. Esses ataques aos sindicatos, 
na Itália e em outros países europeus, se deram em um contexto de baixa no sindicalis-
mo. A taxa de sindicalização caiu em quase todos os países europeus desde meados dos 
anos 1990. A queda foi resultado tanto de processos externos aos sindicatos – aumento 
do número de trabalhadores na informalidade, crise na esquerda partidária – quanto 
de erros na direção sindical. As medidas pós-2007 agravaram esse cenário, na medida 
em que o trabalho formal foi mais uma vez enfraquecido, criando uma dicotomia entre 
trabalhadores com acesso a benefícios sociais, geralmente sindicalizados, e o precarizado. 
Potencialmente, a erosão dos sindicatos deve agravar os efeitos da crise na Europa. Dife-
rentemente do que diz Berlusconi, a crise na Europa não se origina de problemas fiscais 
do Estado, mas do descontrole nas especulações financeiras, promovido por corporações e 
instituições financeiras, com o aval dos governos europeus. A dívida pública e, por conse-
guinte, o déficit fiscal resultam, por um lado, de contínuos desinvestimentos na economia 
produtiva para beneficiar estratégias especulativas e, por outro lado, do rombo deixado 
por planos de “socorro” a bancos e empresas. Nesse contexto de descontrole, os sindicatos, 
que defendem os interesses dos trabalhadores, poderiam ser um meio de minimizar os 
impactos negativos das ações predatórias das instituições financeiras e corporações. Mas 
os governos europeus, como é o caso da Itália, intensificam as condições para o agra-
vamento da crise, ao enfraquecer os sindicatos, de modo direto ou indireto. Em alguns 
países, houve manifestações de sindicalistas contra as reformas trabalhistas e sociais de 
austeridade. Na França, de março a novembro de 2010, ocorreram mobilizações conjun-
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tas de todos os sindicatos contra a proposta do presidente Nicolas Sarkozy de aumentar a 
idade mínima da aposentadoria. Os protestos, no total, reuniram dezenas de milhões de 
pessoas, em toda a França. Apesar dos protestos, a proposta de lei foi votada e homologada 
em dezembro do mesmo ano. Em março de 2011, protestos contra as políticas de austeri-
dade ocorreram ao mesmo tempo em todos os países da União Europeia.

Os programas de austeridade se deram simultaneamente à intensificação de políticas 
e movimentos contra as populações imigrantes. A Eurostat estimou que, desde 2000, a 
Europa recebeu em média entre um milhão e meio e dois milhões de migrantes interna-
cionais. Em 2005, de acordo com a mesma estimativa, 85% do crescimento populacional 
do continente se deu pela chegada de imigrantes. Desde a eclosão da crise, em 2007, os 
governos europeus adotaram medidas duras contra os imigrantes. Sarkozy iniciou em 
2010 um programa de criminalização e deportação de minorias étnicas, especialmente 
ciganos do leste europeu. O programa de Sarkozy foi alvo de críticas de organizações 
de direitos humanos em toda a Europa. A chanceler alemã, Angela Merkel, declarou 
em 2010 que a imigração era prejudicial à economia europeia, uma das causas da crise. 
Sarkozy, Merkel e outros políticos que adotaram políticas anti-imigrantes fazem parte 
de uma crescente onda xenófoba na Europa. Partidos de extrema-direita têm crescido 
eleitoralmente: em 2011, faziam parte de coalisões de governos e parlamentos na Suíça, 
Eslováquia, Áustria, Itália, Dinamarca, Noruega, Finlândia, Bélgica, Romênia, Suécia e 
Holanda. Ondas de discriminação e violência xenófoba aumentaram em toda a Europa, 
de acordo com frequentes relatórios da Agência de Direitos Humanos da União Europeia. 
Na Alemanha, por exemplo, houve mais de 20 mil crimes racistas em 2008; na Inglaterra, 
no mesmo ano, o número chegou a 57 mil casos. Os ataques extremistas a imigrantes, às 
vezes patrocinados ou deixados impunes pelos governos, são uma das dimensões de um 
crescente autoritarismo do Estado e cultura política da Europa, no contexto da crise.

A repressão a protestos contra as políticas de austeridade na Europa refletiu, tam-
bém, o crescente autoritarismo do Estado. Na Grécia, em 2010 e 2011, protestos contra 
as medidas anticrise foram duramente reprimidos pela polícia. A Anistia Internacional 
condenou, num relatório em junho de 2011, os abusos policiais, que deixaram centenas de 
pessoas feridas e pelo menos três mortas. Protestos nesse contexto de austeridade também 
ocorreram na Espanha, Portugal e Inglaterra. Em geral, essas manifestações pregaram 
autonomia política com partidos de esquerda; o movimento de jovens Los Indignados, do 
qual participaram entre 6,5 e 8 milhões de pessoas na Espanha em 2011, se manifestou 
como independente dos partidos tradicionais do país, incluindo os de esquerda. Entre suas 
principais bandeiras, estava uma reforma democrática na Espanha, para que a população 
tivesse mais incidência nas decisões tomadas pelo governo. 

Apesar dos levantes populares, principalmente em 2010 e 2011, não surgiu ainda uma 
alternativa forte às medidas de austeridade fiscal e à guinada autoritária na Europa. Nesse 
cenário e com a possível acentuação da crise econômica, violações a direitos sociais e civis 
podem intensificar-se no continente.

Direitos humanos_2011.indd   224 11/23/11   7:20:52 PM


